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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2020 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa (s) de engenharia para execução de reforma na 
ubs água verde conforme proposta n° 95587.4730001/20-006 e execução de 
reforma na ubs cristo rei conforme proposta n° 95587.4730001/20-005. 
A Sra. Presidente, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, a 
abertura dos Envelopes contendo as Proposta de Preços da Tomada de Preços nº. 
012/2020, ocorrerá às 08h00min. do dia 05/08/2020. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 30 de julho de 2020. 
 

 
Maria Terezinha Snoz 

Presidente Comissão de Licitação 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2020 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de obras de 
componentes do sistema de saneamento rural da comunidade linha pechinski e 
comunidade de campo verde – obras civis – exceto rede de adução e 
distribuição, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
A Sra. Presidente, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, a 
abertura dos Envelopes contendo as Proposta de Preços da Tomada de Preços nº. 
013/2020, ocorrerá às 10h00min. do dia 05/08/2020. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 30 de julho de 2020. 
 

 
Maria Terezinha Snoz 

Presidente Comissão de Licitação 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2020 
 

CONCORRÊNCIA Nº  004/2020-PMLS 
 
OBJETO: ALIENAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E DA LEI 
MUNICIPAL Nº 040/2019. 
 
VENDEDOR: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
COMPRADORA: LENIR TERESINHA BUTINGE, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
nº 6.926.438-7-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 060.711.289-19, residente e domiciliada 
em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 32.952,74 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e dois 
reais e setenta e quatro centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 29 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 007/2020 
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Organização São Lucas 

 
CNPJ:   

10.585.039/0001-71 
Endereço:   

Rua Diogo Pinto nº 1145 – Centro – CEP: 85301-290 – Laranjeiras do 
Sul – Pr. 

Objeto Proposto: Repasse financeiro no valor de R$ 39.984,00 (trinta e nove mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais), recursos de dedução fiscal de empresa 
privada, oriundos no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
para custear despesas de 01 (um) Médico para atender semanalmente os 
idosos moradores da Casa de Repouso São Francisco Xavier, totalizando 
40 (quarenta) consultas mensais. 
 

Vigência:  
30/08/2021 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Organização São Lucas de Laranjeiras do Sul, vem desenvolvendo 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira 
satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho proposto é de 
natureza singular, que é única Entidade no município de Laranjeiras do 
Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 30 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 075/2020 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor ALEIXO KOMINEK, inscrito no 10.229.745-8 e 

CPF 065.410.219-88, ocupante do cargo em provimento EFETIVO de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, licença Paternidade de 15 (quinze)dias conforme a Lei Municipal 

Nº 0124/2012Capitulo VArtigo 36º - e Oficio nº 022/2017, de 22 de julho de 2020 á  

05 de agosto de 2020. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito do dia 
22/07/2020 à 05/08/2020. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2020. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 076/2020. 

 

O Prefeitodo Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora NEIVAIR WOLICKI MARCANSONI, 
RG.8.378.641-8 CPF 046.476.819-55, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviço Gerais, Licença 08 (oito) dias, conforme Artigo 114 da Lei Municipal  
032/1993 e ofício 022/2017/PGM-DRH.. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 27/07/2020. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 29 de julho de 2020. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 077/2020. 

 

O Prefeitodo Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora NAIR WOLICKI, RG.8.891.394-9 CPF 
022.605.941-31, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Apoio aos 
Clube de Mães, Licença 08 (oito) dias, conforme Artigo 114 da Lei Municipal  
032/1993 e ofício 022/2017/PGM-DRH.. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 27/07/2020. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 29 de julho de 2020. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREGÃO PRESENC IAL SRP Nº.  23/2020-PMF J 
ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS  N.º  73-2020 

 
 
Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R :  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  JO R D Ã O ,  E sta do do  Pa ra ná,  insc rito  no  Ca das tro 
Geral  de  C ontribuintes /MF s ob o  n. °  01.603.719/ 0001-80,  c om se de  na R ua  Pa dre Emil io 
Barbieri ,  339,  Ce ntro ,  F oz  do  Jordã o,  Paraná C EP.85145- 000,  fone  n.º  (42)  3639-1180,  
represe ntada  pel o Pre fei to  Mu nicipal  Sr .  Iva n Pinheiro  da  S i lva ,  portador de cé dula  de 
ide nt ida de  n.º  º  4 .510.926- 7  SSP/PR e  C PF/M F n.º  632.227.019-20.  
D E T E N T O R  D A  AT A :  EV A  APARECID A K RAUS  MEND ES  -ME C NPJ N° 26.775.503/0001-22 ,  
com se de na  rua  Floriano Ma chado,  S/ n° .-  B airro Centro ,  CE P 85145-000,  re prese nta do 
pelo Sra .  Eva Apa rec ida Kraus  Me ndes ,  portador da Ca rte ira  de Ide nt ida de RG nº .  
6 .424.779- 4-SSP/ PR e  CPF/MF  s ob o  n.º  004.073.149-97.  
OBJETO :  re gis tro  de preços que visa  à  futu ra e  eve ntual  c ontra taç ão de  empresa  pa ra 
pre staçã o de se rv iços mecâ nicos  de  veículos  a utomotores  movidos  a  diesel  e  
gasol ina/eta nol ,  da  l inha leve ,  mé dia  e  pesa da.  

Item Produto/Serviço UN. Quantidade 
Preço 

Unitário Preço Total 
Lote 001 - ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS         138.013,93 

1 9316   MICRO ÔNIBUS - PLACA ARX-4245 23 97,14 98,10 9.529,43 

2 
12206   MICRO ÔNIBUS MODELO 2007/2008 PLACA 
APL-4740 UN 72,85 98,10 7.146,59 

3 
22558   MICRO ÔNIBUS VOLARE ANO/MODELO 
2018/2019 PLACAS BCO-4826 UN 224,18 98,10 21.992,06 

4 
19760   ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 ANO 2009 
PLACAS ARR-1397 1 57,14 98,10 5.605,43 

5 
19762   ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 ANO 
2011/2012 PLACAS AVI-1066 1 108,57 98,10 10.650,72 

6 
19761   ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C17 ANO 
2013/2014 PLACAS AXP-2086 1 110,64 98,10 10.853,78 

7 
22559   ÔNIBUS MERCEDES BENZ ANO/MODELO 
2018/2019 PLACAS BCW-3E78 UN 194,70 98,10 19.100,07 

8 
19755   ÔNIBUS VOLVO ANO 2001 PLACAS ABY-
6311 1 83,43 98,10 8.184,48 

9 
22560   ÔNIBUS VW 15.190 ANO/MODELO 2018/2019 
PLACAS BCU-4H91 UN 194,33 98,10 19.063,77 

10 
19765   ÔNIBUS WV MASCA GRANMINI ANO 2009 
PLACAS ARY-6604 1 97,03 98,10 9.518,64 

11 
14882   ONIBUZ VOLVO MARCOPOLO VIAGIO R ANO 
2000/2001 PLACA AJT 1050 UN 83,43 98,10 8.184,48 

12 
14880   ONIBUZ VOLVO MARCOPOLO VIAGIO R ANO 
2000/2001 PLACA AJT 1670 UN 83,43 98,10 8.184,48 

Lote 002 - CAMINHÕES         74.531,01 

1 
19767   CAMINHÃO BASCULANTE M. BENZ ATRON 
ANO 2014 PLACAS AYK-0863 1 175,33 98,50 17.270,01 

2 
22561   CAMINHÃO FORD CARGO 1119  ANO 
2018/2019 PLACA BCK-8271 - COLETOR RECIC UN 162,18 98,50 15.974,73 

3 22768   CAMINHÃO M. BENZ/ATEGO 2730 6X4 HO 268,63 98,50 26.460,06 

4 
12208   FORD CARGO 1317 MODELO 2007 PLACA 
APJ-8368 UN 75,26 98,50 7.413,10 

5 
12209   FORD CARGO 1517 HP MODELO 2007 
PLACA APF-3756 UN 75,26 98,50 7.413,11 

Lote 003 - MAQUINAS, 
TRATORES E 
EQUIPAMENTOS         137.435,20 

1 
19777   
ENFARDADEIRA/ESPALHADORA/SEGADEIRA 1 40,00 98,45 3.938,00 

2 20911   GRADE ARADORA UN 15,43 98,45 1.519,08 

3 
22563   MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS JCB 
155 2018 UN 160,11 98,45 15.762,83 

 

 

4 
22135   MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS NEW 
HOLAND 220L 2014 UN 112,00 98,45 11.026,40 

5 
15208   MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K 
2013 UN 331,43 98,45 32.629,28 

6 
19779   PLANTADEIRA ADUBADEIRA KUHN 700 
METASA 7 LINHAS 1 80,00 98,45 7.876,00 

7 19773   RETRO ESCAVADEIRA JCB 3C 1 119,87 98,45 11.801,20 

8 22562   RETRO ESCAVADEIRA RANDON 4X4 2018 UN 194,29 98,45 19.127,85 

9 15209   ROLO COMPACTADOR MULLER VAP 55 1 74,29 98,45 7.313,85 

10 19778   SEMEADEIRA 15 LINHAS 1 32,00 98,45 3.150,40 

11 15212   TRATOR AGRALE 1 48,00 98,45 4.725,60 

12 15214   TRATOR MASSEY FERGUSSON 1 51,43 98,45 5.063,28 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade 
Preço 

Unitário Preço Total 

13 21958   TRATOR NEW HOLAND 2017 TL 95 1 137,14 98,45 13.501,43 

        

V A L O R   
T O T A L 
: 349980,14 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 349.980,14(quatrocentos e vinte e nove mil quatrocentos reais com dezessete centavos)           
DATA DE ASSINATURA: 31 de julho de 2020. 
 

PREGÃO PRESENC IAL Nº.  23/2020-PMFJ 
ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS  N.º  74-2020 

 
 
Órgão Gerenciad or:  M unicípio de F oz do Jordão ,  Es tado do Pa ra ná,  insc ri to no Ca dastro 
Geral  de  C ontribuintes /MF s ob o  n. °  01.603.719/ 0001-80,  c om se de  na R ua  Pa dre Emil io 
Barbieri ,  339,  Ce ntro ,  F oz  do  Jordã o,  Paraná C EP.85145- 000,  fone  n.º  (42)  3639-1180,  
represe ntada  pel o Pre fei to  Mu nicipal  Sr .  Iva n Pinheiro  da  S i lva ,  portador de cé dula  de 
ide nt ida de  n.º  º  4 .510.926- 7  SSP/PR e  C PF/M F n.º  632.227.019-20.  
Detentor d a Ata:  MEC ÂNICA  JOR DÃ O - ME CN PJ N ° 03 .300.120/0001-00,  com sede  na rua 
Travessa  dos  Cama rões,  S/ n° .-  Us ina  Hidrelétr ica  de  Segre do,  CE P 85195- 000,  
represe ntado pelo  Sr.  Vol mir Cesar  B ra ncal ione  ,  portador da Ca rteira  de Ide ntidade R G 
nº .  5 .291.655.0- SSP/ PR  e  CPF/ MF  sob o  n.º  755.942.859- 20.  
OBJETO :  re gis tro  de preços que visa  à  futu ra e  eve ntual  c ontra taç ão de  empresa  pa ra 
pre staçã o de se rv iços mecâ nicos  de  veículos  a utomotores  movidos  a  diesel  e  
gasol ina/eta nol ,  da  l inha leve ,  mé dia  e  pesa da.  
Item Produto/Serviço UN. Quantidade Preço Unitário Preço Total 
Lote 004 - VANS E 
AMBULÂNCIAS         78.316,09 

1 
19753   BOXER M330M HDI ANO 
2008/2009 PLACAS ARU-0278 1 58,48 89,30 5.222,26 

2 

19926   DUCATO CARGO 
MULTIJET ECONOMY 2.3 PLACAS 
AXC-5567 ANO 2013/2014 1 81,00 89,30 7.233,30 

3 

19924   DUCATO MAXI CARGO 
MULTIJET ECON. 2.3 PLACAS 
AZB-1794 ANO 2014/2015 1 92,61 89,30 8.270,07 

4 

19923   DUCATO MAXI CARGO 
MULTIJET ECON. 2.3 PLACAS 
BAY-5130 ANO 2016/2017 1 101,98 89,30 9.106,81 

5 
19750   DUCATO MC TCA MIC ANO 
2016 PLACAS BAG-7317 1 92,61 89,30 8.270,07 

6 

19925   DUCATO MULTI LONG 
MULTIJET ECON. 2.3 PLACAS 
BAE-3189 ANO 2015/2016 1 97,60 89,30 8.715,68 

7 

22565   RENAULT MASTER 
ANO/MODELO 2018/2019 BCC-
2415 UN 176,36 89,30 15.748,95 

8 
22564   RENAULT MASTER 
ANO/MODELO 2018/2019 BCL- UN 176,36 89,30 15.748,95 

 

 

1667 

Lote 005 - VEÍCULOS LEVES         75.869,69 

1 

19921   CITROEN AIRCROSS FEEL 
1.6 16V PLACAS BAY-0547 
PLACAS 2016/2017 1 58,81 89,60 5.269,38 

2 

22769   CITROEN AIRCROSS 
MODELO2019/2020 PLACA PBX-
0242 HO 64,37 89,60 5.767,55 

3 

13966   D20 CONQUEST 
ANO/MODELO 1993 PLACAS AXO-
0020 UN 21,37 89,60 1.914,75 

4 
22567   FORD KA HATCH 1.5 HÁ 
2018 PLACAS BCK-8236 UN 51,72 89,60 4.634,11 

5 
22569   FORD KA SE 1.5 HÁ C 
2018/2019 PLACAS BCX-1G63 UN 60,76 89,60 5.444,10 

6 
22568   FORD KA SEDAN 2018 
PLACAS BCK-8229 UN 51,72 89,60 4.634,11 

7 
21955   GOL 1.0 G6 MODELO 2018 
PLACAS BBW-7694 1 42,81 89,60 3.835,78 

8 
22570   GOL 1.0 MC4 2019 PLACAS 
BDB-8G12 UN 45,92 89,60 4.114,43 

9 
22571   GOL 1.0 MC4 2019 PLACAS 
BDB-8G13 UN 45,92 89,60 4.114,43 

10 
19927   GOL 1.0 MI PLACAS AYE-
6404 ANO 2014 1 30,46 89,60 2.729,22 

11 
22162   PALIO 2016 PLACAS BAZ 
6304 SE 32,75 89,60 2.934,40 

12 
19917   PALIO FIRE 1.0 8V PLACAS 
BAZ-6305 ANO 2016 1 32,75 89,60 2.934,40 

13 
21952   PALIO FIRE MODELO 2016 
PLACAS BAO-9764 1 32,75 89,60 2.934,40 

14 
21956   PARATI CL 1.8 MI MODELO 
1997/1998 PLACAS AHQ 5E05 1 14,00 89,60 1.254,40 

15 
22566   PARTNER GRE 
AMBULÂNCIA 2018/2019 BCU-0196 UN 59,52 89,60 5.332,99 

16 

19741   STRADA 1.4 MPI FIRE 
FLEX 8V CE ANO 2007 PLACAS 
AOI-3919 1 22,07 89,60 1.977,47 

17 

19742   STRADA WORKING 1.4 
MPI FIRE 8V CS ANO 2015 
PLACAS AZV-0858 1 39,94 89,60 3.578,62 

18 

19743   STRADA WORKING 1.6 
MPI 16V CS ANO 2002 PLACAS 
AKL-6030 1 17,90 89,60 1.603,84 

19 
22157   UNO EVO 2015/2016 
PLACAS BAG-7319 SE 38,07 89,60 3.411,07 

20 
19729   UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX 
ANO 2013 PLACAS AWY-2967 SE 24,03 89,60 2.153,09 

21 
19733   UNO WAY 1.0 ANO 
2010/2011 PLACAS BAB-8432 SE 26,37 89,60 2.362,75 

22 
19739   UNO WAY CELEB. 1.0 EVO 
ANO 2016 PLACAS BAG-7318 1 32,75 89,60 2.934,40 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Preço Unitário Preço Total 
Lote 006 - ALINHAMENTO 
VEÍCULOS LEVES         4.508,00 

1 
21960   ALINHAMENTO LINHA 
LEVE 1 42,00 68,60 2.881,20 

2 
19714   BALANCEAMENTO RODA 
DE FERRO 1 84,00 14,70 1.234,80 

3 
19717   BALANCEAMENTO RODA 
ESPECIAL, MAGNÉSIO, TITÂNIO 1 20,00 19,60 392,00 

Lote 007 - ALINHAMENTO VANS         1.408,80 

1 
19718   BALANCEAMENTO RODAS 
AMBULÂNCIA E VANS 1 24,00 24,50 588,00 

2 
21965   GEOMETRIA SIMPLES/ 
LASER VANS 1 12,00 68,40 820,80 

Lote 008 - 
ALINHAMENTO/GEOMETRIA 
ÔNIBUS         4.704,00 

1 
21966   BALANCEAMENTO RODA 
ÔNIBUS 1 40,00 29,40 1.176,00 

2 
19722   GEOMETRIA ÔNIBUS 2 
EIXOS 1 20,00 176,40 3.528,00 

Lote 009 - 
ALINHAMENTO/GEOMETRIA 
CAMINHÕES         940,80 

1 
21970   BALANCEAMENTO RODA 
CAMINHÃO 1 12,00 29,40 352,80 

2 21971   GEOMETRIA CAMINHÃO 1 6,00 98,00 588,00 
Lote 010 - SERVIÇO DE 
GUINCHO         11.650,00 

 

 

1 
21972   SERVIÇO DE GUINCHO 
VEÍCULOS LEVES 1 3.000,00 2,25 6.750,00 

2 
21973   SERVIÇO DE GUINCHO 
VEÍCULOS PESADOS 1 2.000,00 2,45 4.900,00 

        

V A L O R   
T O T A L 
: 177397,38 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 177.397,38 (cento e setenta e sete mil trezentos e noventa e sete reais com trinta e oito 
centavos)           
DATA DE ASSINATURA: 31 de julho de 2020. 
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N.º 169/2020 
DATA: 30/07/2020 

 

SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de 
Desempenho no Estagio Probatório dos Servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura – Escola Municipal do Campo João José 
Zattar. 

 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

 Considerando o art. 19, § 1º, da Lei Municipal n.º 
1450/2009, de 18/06/2009, que dispõe do Regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Pinhão, das autarquias e das fundações públicas municipais e art. 14 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 18/06/2009, que Institui o Plano de Cargos, 
Carreira e Valorização do Servidor Público do Município de Pinhão - PR, e dá outras 
providências; 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º - Ficam nomeados os Servidores Públicos 
Municipais abaixo relacionados, para integrarem a Comissão de Avaliação de Desempenho 
no Estagio Probatório dos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
– Escola Municipal de Campo João José Zattar: 
 

Servidores indicados pelo Dirigente do Órgão: 
Ana Jocélia de Oliveira 
Sandra Mara Cordeiro  
 

Servidores indicados pelos Servidores da Área:  
Cristiane Boeira dos Santos 
Vera Aparecida de Moraes     
 

Art. 2.º - Fica nomeado para Comissão ora 
designada, o chefe imediato do servidor, a quem incumbirá à coordenação da avaliação. 

 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 30 de Julho de 2020. 

 

 

 

DECRETO N.º 170/2020 
DATA: 30/07/2020 

 

SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de 
Desempenho no Estagio Probatório dos Servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Viação. 

 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

 Considerando o art. 19, § 1º, da Lei Municipal n.º 
1450/2009, de 18/06/2009, que dispõe do Regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Pinhão, das autarquias e das fundações públicas municipais e art. 14 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 18/06/2009, que Institui o Plano de Cargos, 
Carreira e Valorização do Servidor Público do Município de Pinhão - PR, e dá outras 
providências; 

 

Decreta: 
 

Art. 1.º - Ficam nomeados os Servidores Públicos 
Municipais abaixo relacionados, para integrarem a Comissão de Avaliação de Desempenho 
no Estagio Probatório dos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Viação: 
 

Servidores indicados pelo Dirigente do Órgão: 
Guilherme Kaminski 
João Pedro Carvalho Boeira  
 

Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor de Oficina:  
Alexandro Iensen 
Ederson Baggio Chierpinski 
 

Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor de Manutenção Viária:  
Áureo José dos Santos 
Jean Nilson de Oliveira   
 

Art. 2.º - Fica nomeado para Comissão ora 
designada, o chefe imediato do servidor, a quem incumbirá à coordenação da avaliação. 

 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 30 de Julho de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RETIFICAÇÃO 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

(PRESENCIAL) N.º 054/2020 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE MEDICINA: AUDITORIA, 
CARDIOLOGIA, CIRURGIA GERAL, GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA, PEDIATRIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA 
E CLÍNICO GERAL PARA ATENDER AOS PACIENTES 
USUÁRIOS DO SUS E CLÍNICO GERAL PARA ATENDER 
DURANTE TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTE E 
TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR EM INTERNAMENTOS 
REALIZADOS PELO SUS, DENTRO DO ESTADO DO 
PARANÁ, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
  
NA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO ALTERA-SE PARA 
QUANTIDADE DE ITEM POR CONSULTA, AO INVÉ DE 
POR MÊS, NÃO ALTERANDO O VALOR TOTAL POR ITEM, 
OU O VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO. MANTENDO-SE 
TUDO O MAIS INALTERADO. 
 
PINHÃO-PR, 30 de julho de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 018/2020, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA COM 

VIÉS NA IMPLEMENTAÇÃO DA REDE MATERNO INFANTIL (APARELHO ULTRASSOM TIPO II), 

CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 768/2019, RESOLUÇÃO SESA Nº 597/2020 E TERMO DE 

ADESÃO Nº 001/2020. 

Valor Máximo: R$ 179.370,00 (cento e setenta e nove mil, trezentos e setenta reais). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 31 de julho de 2020, até às 08:30 horas do dia 12 

de agosto de 2020. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 12 de agosto de 2020, 

no Portal de Compras – https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

Local de Abertura/realização da sessão pública: Portal de Compras do Governo Federal – 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de 

expediente, das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e 

download e no Portal de Compras do Governo Federal: 

http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp.  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no 

horário normal de expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 30 de Julho de 2020. 

 

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO N.º 006/2020 

 
Súmula: Designa servidor para atuar como gestor dos contratos 
administrativos firmados pela Câmara Municipal de Marquinho – Pr, e dá 
outras providências. 

  

    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, no uso de suas 
atribuições legais e com base no disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 8666/1993, juntamente 
com a Lei Orgânica e Regimento Interno da Câmara Municipal de Marquinho- Estado do Paraná. 

 

    DECRETA 

 

Art. 1º. : Fica designada a servidora ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Secretaria Geral 
– Sra. TISIANE VARELA SCHISLER BOLZON para atuar como Gestor dos contratos firmados pela 
Câmara Municipal de Marquinho – Pr, até a vigência final dos contratos.  

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

 
 
    Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho-Pr, em 08 de Julho de 
2020. 

 
 
 

ANTONIO SANTOS VAZ 

Presidente  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 039/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME CNPJ 
04.879.603/0001-66. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO AMPLIAÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA COM TOTAL DE 2.760,86M2, POR MEIO DE 
TERMO DE CONVÊNIO N. 883/2017. 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do 
referido acima até a data de 09 de Janeiro de 2021; permanecem inalteradas as 
demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste termo. O 
Presente termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de 
Engenharia, datado de 02 de Julho de 2020 e descrição constante no Contrato da 
Tomada de Preços 011/2018, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 03 de Julho de 2020. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº023 /2020 
 
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  D i a m a n t e  d o  S u l ,  E s t a d o  d o  
P a r a n á ,  a t r a v é s  d e  s e u  p r e g o e i r o ,  t o r n a  p ú b l i c o  q u e  f a r á  
r e a l i z a r - s e  a s  0 9 h : 0 0 m i n  d o  d i a  1 2  d e  a g o s t o  d e  2 0 2 0 ,  
l i c i t a ç ã o  n a  m o d a l i d a d e  P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  N º 0 2 3 / 2 0 2 0 ,  
c u j o  o b j e t o  é  A Q U I S I Ç Ã O  D E  I M P L E M E N T O S  
A GR Í C O L A S  N O V O S ,  SENDO 01(UM) TRATOR 02(DOIS) ARADOS 
SUBSOLADOR, 02(DUAS) GRADES ARADORAS COM PNEU, 01(UMA) 
PLANTADEIRA DE ARRASTO, 01(UMA) COLHEDORA DE 
FORRAGENS, 02(DUAS) CARRETAS AGRÍCOLAS, CAPACIDADE 06 
TONELADAS, PA R A  U S O  D A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  
A GR I C U L T U R A ,  C O N F O R M E  C O N V Ê N I O  
8 8 4 3 5 8 / 2 0 1 9 / M A P A ,  c o n f o r m e  L e i  M u n i c i p a l  n º  4 9 3 / 2 0 0 9  
d e  2 8 / 1 2 / 2 0 0 9 ,  L e i  C o m p l e m e n t a r  1 2 3 / 2 0 0 6  c o m  i t e n s  
e x c l u s i v o s  p a r a  m i c r o  e m p r e s a s  e  e m p r e s a s  d e  p e q u e n o  
p o r t e ,  L I C I T A Ç Ã O  E X C L U S I V A  P A R A  M E - E P P  –  L E I  
C O M P L E M E N T A R  1 4 7 / 2 0 1 4 ,  c o n f o r m e  e s p e c i f i c a ç õ e s  d o  
A n e x o  I .  A  í n t e g r a  d o  i n s t r u m e n t o  a c i m a  p o d e r á  s e r  o b t i d a  
a t r a v é s  d o  s i t e  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  D i a m a n t e  d o  S u l  
w w w . d i a m a n t e d o s u l . p r . g o v . b r ,  Portal de Compras do Governo 
Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  e j u n t o  a  D e p a r t a m e n t o  
d e  l i c i t a ç õ e s  d e s t a  P r e f e i t u r a  à  A v e n i d a  G e t ú l i o  V a r g a s  s / n  
n o  h o r á r i o  d a s  8 : 0 0  à s  1 6 : 0 0 h ,  d e  s e g u n d a  a  s e x t a - f e i r a .  
D i a m a n t e  d o  S u l ,  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0 .  
Valmir Nenevê Carvalho  
P r e g o e i r o  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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DECRETO Nº. 038 
DATA: 30/06/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 796, de 29/10/2019, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 
182.856,48 (cento e oitenta e dois mil oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos) nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) do cancelamento de dotações, todas 
indicadas na forma do Anexo a este Decreto,  e o valor de R$ 149.856,48 (cento e quarenta e 
nove mil oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos) do excesso de 
arrecadação, da seguinte alínea de receita: 

1.7.1.8.99.1.1.99.01.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO AUXILIO 
FINANCEIRO DA UNIAO        R$  149.856,48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JUNHO DE 2020. 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2020
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1146 - Decreto nº 38/2020 de 30/06/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 1073 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 796 2019

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 33.000,00 33.000,00

03
03.001

04.122.0402.2008
4.4.90.52.00.00

480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 4.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.11.00.00

1510 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 28.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.13.00.00

1540 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.33.00.00

420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

05
05.001

12.361.1201.2022
3.3.90.30.00.00

1600 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
29.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.11.00.00

1521 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 43.862,94Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.13.00.00

1551 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.315,68Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.16.00.00

1581 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.452,42Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.365.1202.2025
3.1.90.11.00.00

1731 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 33.833,81Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.365.1202.2025
3.1.90.13.00.00

1741 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.946,88Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.365.1202.2025
3.1.90.16.00.00

1751 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.444,75Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

08
08.001

26.782.2601.2056
3.3.90.30.00.00

3841 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 40.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5525 m 30/06/2020 11:08:23
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Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

33.000,00
33.000,00

149.856,48
0,00

33.000,00
33.000,00

0,00
149.856,48

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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PORTARIA Nº 087/2020 
DATA: 30/07/2020 

 
 

Súmula: Prorroga Licença da 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Prorrogar, a pedido, a Licença Sem Vencimento concedida à 
servidora VALMI ROSANE VOOS DE AZEVEDO (7371), pelo período de 02 
(dois) anos. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 22/07/2020. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 30 DE JULHO DE 2020. 
       
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal   
     
 

 

SAMAE - PORTO BARREIRO - PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua das Camélias, 800 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 02.936.023/0001-38 - Fone/Fax (042) 3661-1117 

 
CONTRATO N°.  01/2016 
INEXIGIBILIDADE n°.  01/2016. 
 
4°.  TERMO ADITIVO 
De 20 de maio de 2020. 
 
Quarto Termo Adit ivo do Contrato nº. 0 1/2016 que entre si  celebram, de 
um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E  ESGOTO –  SAMAE ,  
autarquia municipal ,  inscri ta no CNPJ/MF sob nº. 02.936.023/0001 -38, com 
endereço na Rua das Camélias, nº. 800, Centro, Porto Barreiro -  PR, neste 
ato representado pela sua Diretora, SRA.  VANE TE MA RIA  DA ROSA ,  brasileira, 
inscrita no CPF sob o nº. 644.162.919 -49, nomeada através do Decreto n°. 
034/2014, doravante denominado CONTRA TANTE  e, de outro lado a empresa 
SANE GRA PH SERVIÇ OS DE INFORMÁ TI CA SS LTDA -  EPP ,  pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n°.  01.903.128/0001-28, sito na Rua 
Thomaz Otto, 398, Bairro Pi larzinho, CEP 82.100-520, Curit iba -  PR,  neste 
ato representada pela sócia Administradora, SRA.  FE RNANDA MOU RÃ O RIBEIR O 
DALLAGNOL ,  brasi leira, casada, advogada, portador da Cédula de Identidade 
n°. 6.679.198-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº. 036.074.499 -02, 
residente e domicil iada na Rua Emílio Cornelsen, 448, Bairro Ahú, CEP:  
80.540-220, Curit iba -  PR, doravante denominada CONTRATA D A ,  acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Adit ivo do Contrato  n°.  01/2016, nos 
termos da Lei  n° .  8.666/93 e alterações pos teriores,  ass im como pelas condições 
do procedimento de Inexigibi l idade de Lic itação  nº 01/2016, bem como nos 
termos da proposta apresentada pela CONTRATADA  e pelas  cláusulas a seguir  
expressas def inidoras dos direitos,  obrigações e responsabil idades das p artes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA :  Fica adit ivado por 12 (doze) meses a vigência do Contrato 
n°.  01/2016, celebrado em 20 de maio de 2016, da Inexigibi l idade de Licitação  
nº 01/2016, o qual tem por objeto a “Locação e manutenção de software no 
Sistema FoxFat, uti l i zado nas áreas de Contas e consumo para o SAMAE ” ,  
estendendo o aludido prazo de vigência até 19 de maio de 2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO :  O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos 
termos do inciso I I ,  do Art.  57, da Lei  n° .  8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA :  As demais cláusulas  e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
 
 
ANTONIO BECKER                   SANEGRAPH SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SS LTDA 
Diretor do SAMAE                                       Contratada  
CPF:  282.782.329-20                       CNPJ:  01.903.128/0001-28 
 
 
Testemunhas:  
_____________________                              ______________________ 
CPF:                                                               CPF:  
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  6600//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  3366//22002200  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  

Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

0099HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  1133  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, o 

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÕÕEESS  DDEE  SSÊÊMMEENN  BBOOVVIINNOO,,  

DDEESSTTIINNAADDOO  AAOO  PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  IINNSSEEMMIINNAAÇÇÃÃOO  AARRTTIIFFIICCIIAALL  DDAA  

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,  

conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal , setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 30 de julho de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 
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Construindo uma nova história!  
Adm. 2017/2020 

 

 
 
 

Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-00  - www.cantagalo.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº: 17/2020  

 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º  - NOMEAR  o Pregoeiro e os membros da 
Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Cantagalo, designados pelo 
Decreto 010/2020 de 23 de janeiro de 2020, para processar e julgar as 
licitações do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CANTAGALO – IPSM, durante o 
exercício de 2020.   

 

 Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data  de sua 
emissão. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 05 de março de 2020. 

 
 
 

 
Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                  ESTADO DO PARANÁ                                   

                                  CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

 
Construindo uma nova história!  

Adm. 2017/2020 
 

 
 
 

Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-00  - www.cantagalo.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº: 17/2020  

 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º  - NOMEAR  o Pregoeiro e os membros da 
Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Cantagalo, designados pelo 
Decreto 010/2020 de 23 de janeiro de 2020, para processar e julgar as 
licitações do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CANTAGALO – IPSM, durante o 
exercício de 2020.   

 

 Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data  de sua 
emissão. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 05 de março de 2020. 

 
 
 

 
Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal  

 
 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO -CRJ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO A JUNHO DE 2020 

Página: 1 / 2 RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) 

 

 
 

 
 

RECEITAS 

 
 
 

Previsão Inicial 

 
Previsão 

atualizada(a) 
Receitas realizadas 

 
Saldo a realizar 

(a - c) No bimestre (b) % (b/a) Até o bimestre (c) % (c/a) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.853.848,23 1.853.848,23 342.470,13 18,47 829.709,22 44,76 1.024.139,01 

RECEITAS CORRENTES 1.853.848,23 1.853.848,23 342.470,13 18,47 829.709,22 44,76 1.024.139,01 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

IMPOSTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TAXAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 174,87 0,00 396,68 0,00 (396,68) 

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 0,00 174,87 0,00 396,68 0,00 (396,68) 

DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CESSÃO DE DIREITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTROS SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.853.848,23 1.853.848,23 342.295,26 18,46 829.259,92 44,73 1.024.588,31 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS 1.853.848,23 1.853.848,23 342.295,26 18,46 829.259,92 44,73 1.024.588,31 

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 52,62 0,00 (52,62) 

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E 0,00 0,00 0,00 0,00 52,62 0,00 (52,62) 

BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEMAIS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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RECEITAS 

 
 
 

Previsão Inicial 

 
Previsão 

atualizada(a) 
Receitas realizadas 

 
Saldo a realizar 

(a - c) No bimestre (b) % (b/a) Até o bimestre (c) % (c/a) 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 1.853.848,23 1.853.848,23 342.470,13 18,47 829.709,22 44,76 1.024.139,01 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 1.853.848,23 1.853.848,23 342.470,13 18,47 829.709,22 44,76 1.024.139,01 

DÉFICIT (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI) 1.853.848,23 1.853.848,23 342.470,13 18,47 829.709,22 44,76 1.024.139,01 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
 

DIEGO RIBEIRO 
Contador – CRJ 

CRC-PR 075188/O-9 
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DESPESAS 

 
Dotação inicial 

(d) 

 
Dotação atualizada 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS  
Saldo 

(g) = (e-f) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

 
Saldo 

(i) = (e-h) 

Despesa pagas 
até o bimestre 

(j) No bimestre Até bimestre (f) No bimestre Até bimestre (h) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.853.848,23 1.853.848,23 217.988,78 691.502,57 1.162.345,66 218.466,69 613.280,23 1.240.568,00 594.645,53 

DESPESAS CORRENTES 1.560.771,00 1.560.771,00 217.988,78 691.502,57 869.268,43 218.466,69 613.280,23 947.490,77 594.645,53 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 899.198,23 899.198,23 137.355,60 359.606,49 539.591,74 137.355,60 359.606,49 539.591,74 340.971,79 

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 661.572,77 661.572,77 80.633,18 331.896,08 329.676,69 81.111,09 253.673,74 407.899,03 253.673,74 

DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 

INVESTIMENTOS 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 278.077,23 278.077,23 0,00 0,00 278.077,23 0,00 0,00 278.077,23 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 278.077,23 278.077,23 0,00 0,00 278.077,23 0,00 0,00 278.077,23 0,00 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.853.848,23 1.853.848,23 217.988,78 691.502,57 1.162.345,66 218.466,69 613.280,23 1.240.568,00 594.645,53 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 1.853.848,23 1.853.848,23 217.988,78 691.502,57 1.162.345,66 218.466,69 613.280,23 1.240.568,00 594.645,53 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 124.481,35 138.206,65 (138.206,65) 124.003,44 216.428,99 (216.428,99) 235.063,69 

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.853.848,23 1.853.848,23 342.470,13 829.709,22 1.024.139,01 342.470,13 829.709,22 1.024.139,01 829.709,22 
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 
 

 
 

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS SALDO 
 

(c) = (a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO 
 

(e) = (a-d) No bimestre Até o bimestre (b) % (b/total b) No bimestre Até o bimestre (d) % (d/total d) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 1.853.848,23 1.853.848,23 217.988,78 691.502,57 100,00 1.162.345,66 218.466,69 613.280,23 100,00 1.240.568,00 

TRANSPORTE 1.575.771,00 1.575.771,00 217.988,78 691.502,57 100,00 884.268,43 218.466,69 613.280,23 100,00 962.490,77 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.575.771,00 1.575.771,00 217.988,78 691.502,57 100,00 884.268,43 218.466,69 613.280,23 100,00 962.490,77 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 278.077,23 278.077,23 0,00 0,00 0,00 278.077,23 0,00 0,00 0,00 278.077,23 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 278.077,23 278.077,23 0,00 0,00 0,00 278.077,23 0,00 0,00 0,00 278.077,23 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL III = (I + II) 1.853.848,23 1.853.848,23 217.988,78 691.502,57 100,00 1.162.345,66 218.466,69 613.280,23 100,00 1.240.568,00 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

FRANCISCO S FOLDA & CIA LTDA, CNPJ 81.429.565/0001-90 , torna público que recebeu do IAT 
- Instituto Água e Terra,  a renovação da Licença de Instalação para empreendimento 
imobiliário a ser implantado no município de Marquinho, Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2020  
O MUNICÍPIO DE CANDÓI - ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar, às 9 (nove) horas do dia 02 de setembro do ano de 2020, na 
Avenida XV de Novembro n° 2413, Sala 4, imóvel da Antiga Unidade Básica 
de Saúde, ao lado do Ginásio de Esportes no Bairro Cacique Candói em 
Candói , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Bairro 
Pioneiros 

Pavimentação em CBUQ 
sobre pedras irregulares 1.466,60 m² 90 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (42) 3638-8002. 
 
Candói, 30 de julho de 2020. 

 
Lucimara Pinheiro da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

 

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 091/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (RESOLUÇÃO SESA Nº 
705/2020), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2020. 
VALOR TOTAL R$: 1.212,40 (UM MIL DUZENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 30/07/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
CONTRATO Nº: 092/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (RESOLUÇÃO SESA Nº 
705/2020), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2020. 
VALOR TOTAL R$: 624,00 (SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). 
ASSINATURA: 30/07/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
CONTRATO Nº: 093/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EBERSON ANTONIO CHMIEL MEDICAMENTOS - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (RESOLUÇÃO SESA Nº 
705/2020), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2020. 
VALOR TOTAL R$: 2.562,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS). 
ASSINATURA: 30/07/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
CONTRATO Nº: 094/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (RESOLUÇÃO SESA Nº 
705/2020), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2020. 
VALOR TOTAL R$: 1.541,70 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 30/07/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
CONTRATO Nº: 095/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PREGÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (RESOLUÇÃO SESA Nº 
705/2020), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2020. 
VALOR TOTAL R$: 261,10 (DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS). 
ASSINATURA: 30/07/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
CONTRATO Nº: 096/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BELCAR VEÍCULOS LTDA. 

 
                  
  
  
 
 

  

OBJETO: FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM PARA TRANSPORTE 
SANITÁRIO, COM RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
À SAÚDE (RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SENDO: VEÍCULO AUTOMOTOR VW GOL 1.0, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO KM (COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DA PREFEITURA), 4 
PORTAS, PNEUS NOVOS, NA COR BRANCA, ANO 2020 E MODELO 2021, MOTOR BICOMBUSTÍVEL 
(TOTAL FLEX) 999 CCS COM INJEÇÃO ELETRÔNICA, 84CV (ÁLCOOL) E 75CV (GASOLINA), FREIOS 
ABS/EDB/ESS A DISCO NA DIANTEIRA E TAMBOR NA TRASEIRA, E-FLEX (SISTEMA DE PARTIDA A 
FRIO SEM RESERVATÓRIO ADICIONAL DE GASOLINA), AIR BAG DUPLO, DIREÇÃO HIDRÁULICA E AR 
CONDICIONADO, CÂMBIO MECÂNICO DE 5 MARCHAS A FRENTE E 1 A RÉ, BANCO DO MOTORISTA 
COM REGULAGEM DE ALTURA, BLACKE-LIGTH, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM 
REGULAGEM DE ALTURA, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS E TRASEIROS DE TRÊS PONTOS, 
IMOBILIZADOR ELETRÔNICO, LUZ INTERNA COM INTERRUPTOR NA PORTA DIANTEIRA ESQUERDA, 
LAVADOR/LIMPADOR/DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS 
DIANTEIRAS, RÁDIO AM/FM + USB + ALTO-FALANTES + ANTENA DE TETO, SISTEMA ISOFIX PARA 
FIXAÇÃO DE CADEIRAS PARA CRIANÇAS, TRAVA ELÉTRICA CENTRAL, LIMPADOR DE PARABRISA 
COM TEMPORIZADOR, PARACHOQUES NA COR DA CARROCERIA, PARASÓIS COM ESPELHOS LD/LE, 
CONTAGIROS, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS/TRASEIROS LATERAIS RETRÁTEIS, 
SUPERCALOTAS, TOMADA DE 12 V, TAPETES DE BORRACHA, PROTETOR DE CÁRTER, PARA 
TRANSPORTE DE 5 PESSOAS COM O MOTORISTA, DEVIDAMENTE PLOTADO E COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN., CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020. 
VALOR TOTAL R$: 51.400,00 (CINQUENTA E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 30/07/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 030/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  017/2020 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 
087/2020 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS DE 
HORAS MÁQUINAS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de 
Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de 
PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no 
dia 13 de agosto de 2020, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e 
julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 13 de agosto de 2020, às 09:00horas. Os 
interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, 
a partir das 08:00horas, do dia 31 de julho de 2020. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete 
de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 
 
Marquinho/Pr, em 30 de Julho de 2020. 

 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 


